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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES. 

 

 

ReqInfo n. 006/2026 

 

 

 

O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas atribuições 

regimentais, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer, com base no art. 227, inciso XI do 

Regimento Interno, e art. 67 §2º da Lei Orgânica, que seja 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, o 

seguinte: 

 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 

 

 

A fim de que sejam solicitadas informações oficiais ao Poder 

Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de 

Educação (SEME), informações sobre a existência e execução de 

Plano Preventivo de Manutenção das unidades escolares da rede 

municipal. 

 

Com base na Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 

12.527/2011), os seguintes dados referentes ao ano letivo de 

2025 da rede municipal de ensino de Vitória-ES: 

 

1 - Informar se o Município de Vitória possui Plano Preventivo 

de Manutenção das unidades escolares da rede municipal de 

ensino, formalmente instituído ou operacionalizado. 

 

2 - Em caso afirmativo, esclarecer: 

• a denominação oficial do plano; 

• o órgão responsável por sua elaboração, execução e 

monitoramento; 
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• os critérios técnicos adotados para definição das 

unidades escolares atendidas; 

• a periodicidade das ações de manutenção previstas. 

 

3 - Informar quantas unidades escolares foram efetivamente 

atendidas pelo Plano Preventivo de Manutenção no ano de 2025, 

indicando: 

• a relação das escolas contempladas; 

• o tipo de manutenção realizada (elétrica, hidráulica, 

estrutural, telhado, acessibilidade, pintura, entre 

outras); 

• o período de execução das ações. 

 

4 - Informar os valores investidos na execução do Plano 

Preventivo de Manutenção no exercício de 2025, discriminando: 

• o montante total; 

• a fonte dos recursos utilizados. 

 

5 - Esclarecer se existem relatórios técnicos, cronogramas ou 

instrumentos de acompanhamento e avaliação do Plano Preventivo 

de Manutenção e, em caso positivo, encaminhar cópia ou indicar 

o meio de acesso. 

 

6 - Informar se há previsão de ampliação ou atualização do 

Plano Preventivo de Manutenção para os exercícios 

subsequentes, especialmente para o ano de 2026, indicando, de 

forma sintética, as diretrizes previstas. 

 

O presente Requerimento de Informação visa assegurar o efetivo 

exercício da função fiscalizatória do Poder Legislativo 

Municipal, permitindo a verificação da existência, alcance e 

efetividade de políticas públicas voltadas à manutenção 

preventiva das unidades escolares da rede municipal. 

 

A adoção de um Plano Preventivo de Manutenção é medida 

essencial para evitar a deterioração precoce das instalações 

escolares, reduzir custos com reformas emergenciais, garantir 
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a segurança da comunidade escolar e assegurar condições 

adequadas para o ensino e a aprendizagem. 

 

Além disso, a transparência quanto à execução do referido 

plano, às escolas atendidas e aos recursos empregados permite 

avaliar a eficiência da gestão pública, a regularidade das 

ações preventivas e o planejamento estratégico do Município no 

âmbito da educação. 

 

Diante da relevância do tema e do interesse público envolvido, 

requer-se que as informações sejam prestadas de forma clara, 

completa e objetiva, em observância aos princípios 

constitucionais da publicidade, eficiência e transparência 

administrativa, bem como à Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de 

Acesso à Informação). 

 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

 

Casa de Leis “Attílio Vivácqua”, 12 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador - PL 
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